
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 072/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.173/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 — 

Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

— 

ORGÃO 
SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda-MA. 

OBJETO Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Material 
Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

Esclarecimentos 
Até 09/12/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: 
www.licitabarradocordama.com.br  

Impugnações 
Até 09/12/2025,  As 18HOOMIN para o endereço: 
www.licitabarradocordama.com.br  

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

12 de Dezembro de 2025, is 11h0Omin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

www.licitabarradocordama.com.br  

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME 'EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/ grupos cotas de até 25% reservadas para ME! /ME/ EPP 
—  Art.  48, Ill da Lei Complementar n° 123/06 
(  X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 12  de Dezembro de 2025. às 10h59min 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro Bruno de Araújo  Akashi  

Referencia de Tempo: 
=DE. 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de  Brasilia  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

2,0  

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento d interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública  sera  realizada através do  site:  www.licitabarradocordama.com.br  

I. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  

de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sell  o menor preço por ITEM, conforme termo de referência, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação Orçamentária I: Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária — 1601- Secretaria Municipal de Educação 
Função — 12 - Educação  
Sub-função -361 — Ensino Fundamental 
Programa — 2.037 — Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade — 2.021 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação - MDE 
Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso — 1500100100 — Receita de impostos e transf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: FUNDEB 

Unidade Orçamentária —2101- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica — Fundeb 30% 
Função— 12- Educação  
Sub-função -365 — Educação Infantil 
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Programa — 2.138 — Educação na Primeira Infância (pré-escolas) 
Projeto Atividade — 2.138 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré- colas- 
Fundeb 30%) 
Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso — 1542000000 —transf. Do Fundeb — Compl. União - VAAT 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.licitabarradocordama.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.licitabarradocordama.com.br. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

O 

O  

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, QU'yseja  /or  
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até c >to rófgrau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradfnte ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 

com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação As microempresas e As empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  

e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANALISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se- 6. 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 

1° da  LC  n° 123, de 2006. 

• 
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4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessa ública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto ra proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOR LAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data,  hot-ark)  e local indicados neste Edital. 

6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem as 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também  sera  desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes de verão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8.  0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM;  

6.9. Os licitantes poderão oferecer iances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R.$ 0,01 (um 

centavo de real) 
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6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,'rá prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

6. automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E  sera  reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  

44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

;(0 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sera  assegurada preferencia, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou Os lances empatados. 
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6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor prego obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e ja apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e A. compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de pregos constante do 

Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
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utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras'4espi
Q.
%grque 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. E de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais  (acrobat, excel, word).  

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, 

serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referencia — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao ultimo 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contratação em casos 

justificados. 

7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios 

idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

• 
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f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência d 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  co  

vistas  ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévi 

no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem su 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. 0 PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, par 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poder 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, a 

licitantes. 

7.16. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de seto 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro  examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propos 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições d 

participação, especialmente quanto A. existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h •s://certidoe 

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar  ern  nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
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C) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa,  corn  firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente:  Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos' 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Divida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 



')%47  

, - 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou enpresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-do ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  indices  

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das formulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo  Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. O atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 



BI  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,.. 3 

2 ?‘ a"1‘  
o‘, 

eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou 66ntr  &blue  comprove 

a relação; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração  sera  

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.24. 0  licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 
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Apresentados  ern  original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal 

www.licitabarradocordama.com.br, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica. com  endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços; 

d) Os pregos propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a  90  (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 
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h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 'algari(mos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A. proposta de outro licitante 

I) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43. §10  da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados  DS  

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do 

www.licitabarradocordama.com.br., sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admin trativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

'12.1. 0  licitante ou o contratado  sera'  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa A. inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

t
ic) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

° 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsivel pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3  sera  precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo,  sera  de competência exclusiva do secretario 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa,  sera  de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente as autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  

descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado a Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea '13",  sera  facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12,15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

• 

• 

12.16. Realizadas as provas solicitadas,  sera  facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico oficial 

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do 

www. I ic itabarradocordama.com.br. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 
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4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias ateis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1° do  art.  17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.9. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ateis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3, Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasil ia/D . 
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17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou  fa  as que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação  seed()  sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Adm inistração. 

17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da www.licitabarradocordama.com.br. 

Barra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. 

JOÃO PE VA FILHO 
SectroMunic. se Educação 

Po la  n° 281/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação 

de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

• 1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior A cumprir as finalidades As 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e 

quarenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE  KIT  ESCOLARES 

Item DescricAo Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

AGENDA PERMANENTE MIOLO PERMANENTE, 
CONTENDO 224 PÁGINAS, INDICE TELEFÔNICO 
E INFORMAÇÕES ÚTEIS AO ESTUDANTE, 
DIMENSÕES MINIMAS 140MM X 200MM, MIOLO 
EM PAPEL  OFFSET  GRAMATURA  MINIMA  
56G/M2, CAPA E CONTRACAPA EM PLÁSTICO 
POL IPROPIL  ENO RECICLADO 
BIODEGRADÁVEL, ESPESSURA  MINIMA  DE 
0,35MM, TRANSPARENTE, COM PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO DE GOFRAGEM, MIOLO 
CONTENDO A PRIMEIRA E A ÚLTIMA FOLHA 
EM PAPEL OFF SET 1200/M2 COM 
PERSONALIZAÇÃO 4X0 CORES E MAIS 112 
FOLHAS ÚTEIS IMPRESSÃO 1X1. ACABAMENTO 
EM ESPIRAL COM REVESTIMENTO  NYLON  
PRETO DE NO MÍNIMO DE 1,0MM A 1,2MM COM  
COIL-LOCK.  APRESENTAR CERTIFICADO FSC 
REFERENTE AO PAPEL UTILIZ ^.D0 NO MIOLO, 
LAUDO LABORATORIAL QUE DEMONSTRE, 0 
USO DE MATÉRIA PRIMA BIODEGRADÁVEL, 
CONFORME ASTM D3826 E LAUDO EM 
CONFORMIDADE COM A  NOR  MA ABNT/ NBR 
15.818:2012, JUNTAMENTE COM S AMOSTRAS. 

'UND 7000 R$ 33,33 R$ 233.310,00 

• 
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/ APONTADOR DE  LAPIS  COM LÂMINA DE AÇO 
TEMPERADO COM DEPÓSITO 

UND 7000 R$ 3,14 R$ 21.980,00 

3 APONTADOR PARA  LAPIS JUMBO  COM LAMINA 
DE AÇO TEMPERADO COM DEPÓSITO U ND 7000 R$ 27.860,00  R$ 3,98 

4 

BORRACHA PONTEIRA BRANCA, APLICÁVEL 
SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA 
LÁPIS E LAPISEIRA, DIMENSÕES PRODUTO SEM 
EMBLAGEM 2,9X2X 0,06CM. 

CAIXA 350 R$ 23,85 R$ 8.347,50 

5 CADERNO CARTOGRAFIA DESENHO (96 
FOLHAS) CAPA DURA UND 7000 R$ 19,92 R$ 139.440,00 

6 CADERNO DE CALIGRAFIA INFANTIL UND 7000 R$ 18,76 R$ 131.320,00 
CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES  JUMBO  
ESTOJO CONTENDO 12 CORES, PONTA GROSSA 
5MM, TINTA LAVÁVEL E ATÓXICA. CORPO DA 
CANETA DA MESMA COR DA ESCRITA, 
CONTENDO A MARCA IMPRESSA. EMBALAGEM 
EM PAPEL CARTA() CONTENDO VISOR 
FRONTAL OU TABELA DE CORES. 
COMPRIMENTO DO CORPO COM TAMPA DE 
140MM E 13MM DE DIÂMETRO. APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO E LAUDO DE 
COMPRIMENTO DE ESCRITA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO, DEMONSTRANDO 
CONFORMIDADE COM A ABNT/ NBR 16.108:2012 
ONDE AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR 0 
RENDIMENTO MiNIMO DE 600 METROS DE 
ESCRITA, JUNTAMENTE COM kS AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 22,06 R$ 154.420,00 

8 COLA BRANCA EM BASTÃO FRASCO COM 110G, 
BASE GIRATÓRIA, NÃO TÓXICA UND 7000 R$ 4,46 R$ 31.220,00 

9 COLA EVA 90G, MEDIDAS DA EMBALAGEM 
(AXLXP) 14.5X6X6CM UND 7000 R$ 6,24 R$ 43.680,00 

10 
COLA LÍQUIDA BRANCA, 110G, 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO 
RESISTENTE NÃO TÓXICA 

UND 7000 R$ 8,09 R$ 56.630,00 

I 
1  
I 

COLA LÍQUIDA ISOPOR, 90G, ACONDICIONADA 
EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE NÃO 
TÓXICA 

UND 7000 R$ 6,00 R$ 42.000,00 
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1 

ICOLA SECAGEM RÁPIDA, NA COR BRANCA, 
ATÓXICA, EM FRASCO DE 90G, PARA COLAGEM 
DE PAPÉIS DE MANEIRA LIMPA E EFICIENTE. 
ÓTIMA ADESÃO DE PAPÉIS EM DIVERSAS 
SUPERFÍCIES. 

UND 7000 R$ 7,98 R$ 55.860,00 

13 

CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO RÉGUA 
30CM, ESQUADRO 450, ESQUADRO 60° E 
TRANSFERIDOR 1800, TODOS 
CONFECCIONADOS EM POLIESTIRENO 
CRISTAL VIRGEM COM DIVISÕES EM 
MILÍMETROS E NUMERAÇÕES A CADA 
CENTÍMETRO, DEMARCAÇÕES CLARAS E 
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR 
FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE 
REMOVIDAS. RÉGUA CONTENDO 310MM X 35 X 
3MM, ESQUADRO 45° X 21CM E 3MM, 
ESQUADRO 60° X 21CM E 3MM E 
TRANSFERIDOR 180° CONTENDO ESCALA DE 
10CM E 3MM DE ESPESSURA. 
ACONDICIONADAS EM ESTOJO RÍGIDO DE 
PROTEÇÃO, PARA EVITAR QUE SE QUEBREM 
OU SE PERCAM DURANTE A PRÁTICA 
ESCOLAR, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 32 X 16CM SEM 
DEFORMIDADES OU REBARBAS E COM 
DOBRADIÇA E FECHO INJETADO NA PRÓPRIA 
PEÇA, CONTENDO ESPAÇO PRÉ- DEFINIDO 
PARA ACOMODAÇÃO DE CADA RÉGUA. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DEMONSTRANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE 
BISFENOL-A E AUSÊNCIA DE FTALATOS, 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

UND 7000 R$ 20,52 R$ 143.640,O0 

14 ESTOJO ESCOLAR INFANTIL COM DESENHOS UND 7000 R$ 12,72 R$ 89.040,00 

15 
ESTOJOS ESCOLAR PARA LEMBRANCINHAS 
PORTA  LAPIS   UND 7000 R$ 1730 , R$ 121.100,00 

16 

GARRAFA PERSONALIZADA; GARRAFA, 
MATERIAL PLÁSTICO. CAPACIDADE 550 ML, 
APLICAÇÃO ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMPA 
ROSCADA/PERSONALIZA DA CONFORME 
MODELO, TIPO  SQUEEZE  

 UND 7000 R$ 6,89 

I 
i 

R$ 48.2 ,0 

17 
GIZ DE CERA CORES DIVERSAS PESO 30 
GRAMAS COMPRIMENTO 5CM ALTURA 1CM E 
ALTURA 11,40CM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 7000 R$ 13,53 R$ 94.710,00 
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LAPIS  CORPO, APONTADO, MATERIAL CORPO 
RESINA, DIÂMETRO CARGA 2, DUREZA CARGA 
HB, FORMATO CORPO CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VERNIZ E 
RESINA VERDES; APONTADO; SEM BORRACHA, 
MATERIAL CARGA GRAFITE PRETO.  

CAIXA 350 R$ 25,67 R$ 8.984,50 

19 

LAPIS  DE COR, 12 CORES  DI  VERSAS FEITO DE 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, PRODUTO 
NÃO TÓXICO, TRAÇO FIRME E MACIO. MODELO 
MULTICOLOR. 

CAIXA 7000 R$ 24,06 R$ 168.420,00 

20  LAPIS  PRETO N.2  JUMBO  TRIANGULAR CAIXA 350 R$ 23,25 R$ 8.137,50 

21 MASSA PARA MODELAR 180 GRAMAS 12 CORES 
NÃO TÓXICAS CAIXA 7000 R$ 8,35 R$ 58.450,00 

22 

MOCHILA ESCOLAR — TAMANHO G: MOCHILA 
ESCOLAR PERSONALIZADA PARA FAIXA 
ETÁRIA DE 06 A 10 ANOS, TAMANHO G, 
MEDINDO: (L-A-E) 39X28X10 MOCHILA EM  
NYLON  600, SEGUINDO NORMAS DA ABNT 
CONTENDO UM BOLSO PRINCIPAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER N° 06 E CURSOR DO 
TIPO PRETO E UM BOLSO SOBREPOSTO COM 
FECHAMENTO E ZÍPER N° 06 E CURSOR PRETO 
MEDINDO: (L-A-E) 19X25, COM PINTURA DA 
LOGO EM SUBLIMAÇÃO, CONTENDO UMA 
ALÇA DE MÃO EM FITA 100% POLIÉSTER E 
DUAS ALÇAS DE OMBRO, PRESA EM MATERIAL  
JEANS PVC  SEGUINDO NORMAS DA ABNT EM  
NYLON  600 COM ACABAMENTO EM FITA CBR 
100% POLIÉSTER. CONTENDO UM BOLSO 
EXTERNO NA LATERAL EM TELA COMUM. 
APRESENTAR LAUDO DO INMETRO 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. A MOCHILA 
SERA  PERSONALIZADA COM LOGOMARCA 
SOLICITADA PELA PREFEITURA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DF REFERÊNCIA 

UND 7000 R$ 48,05 

\  

R$ 336.350,00 

V 

PASTA ESCOLAR CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CORES DIVERSAS, MEDINDO 
NO MÍNIMO 235 X 325 X 35MM, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE FECHO PLÁST1C0 OU BOTÃO POR 
PRESSÃO. APRESENTAR LAUDO 
LABORATORIAL EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT 15236, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

UND 7000 R$ 14,99 R$ 104.930,0C1 
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241  SAPA-TENTS NAPA  PEROLA NEO - PRETO/AZUL 
MARINHO - MOLEKINHA FEMININO UND 7000 R$ 72,43 R$ 507.010,00 

1  
2 

TÊNIS  CANVAS  -  LOW  MARINHO/PRETO - 
DIVERSÃO MASCULINO 

UND 7000 R$ 79,97 R$ 559.790,00 

6 

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA CABO 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO E 
LAMINA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PERMITINDO UM CORTE LIMPO E EFICIENTE, 
OLHAIS COM FORMATO ANATÔMICO. 
COMPRIMENTO MiN1M0 DE 110 MM E 
ESPESSURA  MINIMA  DE CHAPA DE 1,2 MM. A 
TESOURA DEVERÁ VIR AFIADA DE FÁBRICA. 
AS LAMINAS DEVERÃO SER FIXADAS POR 
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO QUE ASSEGURE 0 PERFEITO AJUSTE 
ENTRE AS LAMINAS. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO. ACOMPANHA PROTETOR 
DE LAMINA COM ESPAÇO PARA 
PREENCHIMENTO DO NOME DO ALUNO. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO QUE COMPROVE 0 USO DE  Ay.)  
INOXIDÁVEL JUNTAMENTE COM AS 
AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 8,44 R$ 59.080,00 

J 

27 TILIBRA CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS UND 7000 R$ 34,84 R$ 243.880, 0 

28 TINTA GUACHE EM PINCEL 6 CORES SORTIDAS CAIXA 7000 R$ 6,31 R$ 44.170, 0 

Valor Total R$ 3.541.989,50 • 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta um problema significativo que impacta 
diretamente a qualidade da educação ofertada aos alunos da rede pública, especificamente 
nas séries iniciais. A dificuldade no acesso e na distribuição adequada de materiáis 
escolares tem se mostrado um obstáculo persistente, refletindo em desmotivação 14cis 
alunos e contribuindo para a evasão escolar. 

Atualmente, muitos estudantes não dispaem dos insumos necessários para o aprendizádo 
efetivo, o que prejudica seu desempenho acadêmico e compromete a construção de unta 
base solida em sua formação educacional. Essa carência gera desigualdade entre os alu os, 
afetando principalmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, que deperniem  
integralmente do suporte pUbiico para sua educação. 
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portanto, premente. A adequação dessa distribuição não apenas melhorara a condições de 
apre dizado, como também poderá contribuir para a permanência dos alunos nas salas de 
au'a. 0 acesso a materiais diaaticos adequados é reconhecimento da responsabilidade do 
Estado em garantir a educação inclusiva e equitativa, conforme preconiza o direito à 
educação fundamental. 

0 atendimento a essa demanda é crucial, pois a educação é um pilar central do 
desenvolvimento social e econômico, tendo efeitos diretos no futuro dos indivíduos e da 
coletividade. Assim, promover um sistema eficiente de distribuição de materiais escolares 
é uma medida que atende ao interesse público, favorecendo o avanço educacional e, 
consequentemente, o fortalecimento da cidadania. E imperativo que a administração 
municipal reconheça e atenda a essa necessidade, criando um ambiente propicio para o 
desenvolvimento pleno dos estudantes da rede pública. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura MuLicipal de Larva do Corda optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização, tendo em vista que o município, através da Secretaria, deu 
enfoque à melhorias de infraestrutura escolar e outros procedimentos que garantem os 
direitos constitucionais a. educação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECII4CACÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como  urn  todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contraaçac, omo critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vecação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contrataço eito  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2.  Havende necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecera maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO,  coin  adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

11.2.  0 fornecimento do objeto  sera  PARCELADO. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO 0:13.1ETO 
12.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nc 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, onk  in  de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias 
que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrai .)1.1 instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contrataua, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 
129/2025, ou pelo respec:ivos substituto (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.1. 

13.2. 

13.3. 

1 

13.5. 

13.6. 
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13 

13 

.2nsurno 

O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do  con  r ato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do cut  rato, a exemplo da orde.; de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, a autoridade super' oi 'las que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato  acorn  pai.:a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de dcspzsa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e  Go  pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setoi ial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e afet t.,k-;,s, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11. 0 gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o  art.  158 da Lei n° 14. i33, de 202; , ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

12. 0 gestor do contrato de verá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimerfos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento GerE.1 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discrim,nada: 

62 -Executive  

3.7. 

13.13.  

• 
Unidade Orçamentária 1601 -- Secretarie Municipal de Educação 
Função  
Sub  - titnçao 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

— 
i 2 ,,,,lutenção e Melhoria do Sistema Educacional 

Fl•ncionamento da Educação MDE 

R,,-,ccita de imposto e T'ransf. - Educação 

62-- Executava 
Unidade (1)rçamentaria 7101 - Desenvolvimento da Educação 

13&.- jca - Fundei 
Função  
Sub - 
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Programa 
Projete ..vidade 

ClasSificacao 
Econômica 
Fonte de Recurso  

1031 — Educação na Primeira Infância (Pré-Escola) 
2.093— Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica uncieo 30% 
13 ..)0.:)0..00 ikti de Constuno • 

• 1542000000 — Transferneias do Fundeb - VAAT 

14.2. A dot.q.:io relativa aos exercícios fira lceiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária resrx i iil7,eratilo dos créditos correspondentes, mediante 
apostilarnento. 

15. DO RECEBIMENTO DO 011E70 
15.1. 0 objeto será recebido provisoriamente em 5 (cinco) dias uteis, de forma sumária, no ato da 

entrega execução, juntamente  coin  a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

• pelo(a) responsável pelo aeorndainamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referencia e 
na proposta. 

15.2. 0 objeto poeterd ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando cm desacordo  corn  as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devenJo er substituído f',.;inco) dias ateis, a contar da notificação da contratada, 
as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorierd no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento de61-1,tivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por iguai periodo, CIUL11(10  houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigeneias cohiratuals. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para em s,são de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito  dc , .‘  e pLgainerto. 

41111 15.6. O prazo para a solução, peio contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a anaiise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

1 7 0 recebimento provisório ou defloitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens :em ic.;porsbiktiade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

16. DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTit. 
16.1. Além das obrigaçies esu;tr.tes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias soiicitant 
16.2. A CONTRATANTE e obrii. a oiopereionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 
solieftante, representanter, 3 ,;e0y1/panliar e fiscalizar, anotando em registro próprio tosas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que ' .necessário 
reg .darização. 

16.4.  Ph  nar, acompanhar e iisc&izar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
refercnte A entrega do inateirai objeto do contrato; 
Comunicar A CONTRATADA todat qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 
Providenciar os pagamentos à CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas 
dei ithmente atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONITAIJA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega 
do material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de 
Referencia, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que a medida for cosider.id.. cecessária 

16.9. A CONTRATANT.O, no :ponderá quaisquer compromissos assumidos pela  
CON  [RATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de  indices  cspecri';oos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do ma eria adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do iscrn 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a  CON  TRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
refer3ncia., do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 
especificações sol icitadas: 

17.3. Responsabilizar-se .pelos oanos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A. documentação, mantendo todas as 
con(LOes de habi I itaç do e i alificaçilo determinadas na licitação durante toda a execução 
do contrato, em convatii-)iliciade com as obrigações assumidas, bem como manter 
inalterados os preços e conk3es propostas; 

17.5. Responder por todos os  Onus  decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem 
como se responsabAzar  or  todos os tributos, contribuições fiscais.  e parafiscais que 
incidam ou venham a icLd. .:ireta e -indi;..eumente, sobre o objeto do Contrato; 

17.6. Dar ciência à CONIkAi. A.  NTH.,  imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRA TADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por es  4:  r -o. iaoizandc  a  cerrec;lo da situação apresentada; 

16.6. 
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17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Refe'incia e  corn  suas instruções estabelecidas; 

17.9. Law.  na nota fiscal tzs es-2,ficaç:Ses o niaterial, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Termo de l'keie,•encia; 
Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 
Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
escla ,-ecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;  
Fail  ‘.tr o trabalho da equrpe ericatregada fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que  ado  sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 
A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da CONTRA TADA peo pecito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por cuai.,:.r.er danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pat-,arnen,o  sera  rea:izado no prazo ximo  de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fisc. Fatur.. atraves de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente imicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso t!.o referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n" 12.3, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos  pr  tiquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprcvaçao„ por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES AlVviiNISTRATI  VAS  
19.1. Coirie intl•a0o adinirnstr, rt,.)s Ict-trios cia lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada  clue:  
19.2. Inexecutar total ou 'parcialmente quaiquer cas obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhar ou fraudar na  execu(*) do contrato; 
19.5. Comoortar-se ee modo 
19.6. Cometer israude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instre , que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

ass,natura, nos to-ric...,s . !  3.'2021. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

e 
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20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados As segui s normas de 
regi 

20.3. Le  f deral n° 14A33, de 2 . de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos 
da A6ministração Pública e i outras provid.Mcias; 

20.4. Lei Federal  if  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providencias; 

20.5. Dern is legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

T-i'arra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. • 

e 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

I VALOR 

UNIT ARI 

0 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencidrios e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte  e ¡condicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: (____ ) dias; 

Local e data  

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO  HI--  MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGUL.4.RIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n° sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos ro inciso XXXIIi, ¼i0 artigo 70  da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 10, da Lei n 9.854, de 2? cie outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem corno em qualquer 

trabalho. menores de 16 anos, salvo na conciiy5o de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, de de. 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

, CNPJ/MF n.° 

, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAOC PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

A licitante 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Erriitir em papel timbrado da etnpresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Cidade - Estado, • 

• 

de de  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

    

CNPJ. N°.  empresa 

   

    

     

     

()Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedacôes a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei 

Complementar IV 123/2006. 

Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente iicitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legai 
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O 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITO 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° Kxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei  le.  14.133/2021,  DECLARA,  sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 

oss., 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .P2'025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SECRE I  ARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA  

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA,  através da Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-

73, neste ato representado pelo Secretária Interino de Educação  o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 

353, Centro, Barra do Corda — MA, cioravantç.t denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ,  inscrito no 

CNPJ n°    , com sede 6. , N° 

, bairro  em  , neste ato 

representado pelo Sr. 

 

inscrito no CPF n° 

  

, RG n° , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 

Processo Administrativo 3.173/2025,  regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do  Pregão eletrônico de Licitação  em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

A 
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1. 0 objeto do presente instrumento 6, a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  

Kits  de Materia! E .colar conforme demaroda da Secretaria Municipal de Educação, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referencia e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND i QT  
I 

VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contra-tag-do, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação. a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do conuatado, previstas neste inscrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontrataçao oo objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$  ( ) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclus'v, tributos e/ou imposc.... encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, cie forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

• l

i 

 a) 0 pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta 

corre te indicados pelo contratado. 

b) Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o  &gab  contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

  

   

   

• 

  

   

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato d4nensionado. 

0 setor competente para proceder pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura c)  

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o pra 
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vali 

do 

d) 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualque ônus para o  conitatanie; 

ade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

ntrato; o valor I pagar; e eventual destaque  dc  valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao  referido Sistema, mediante consuita aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  

art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios  pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual  nos autos do processo  administrao o correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuaiia a retenção tributaria prevista na legislação 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pe:o Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

2006, não sofrera a retenção ribun..ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regi . No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de  comprovação, por meio de 

m) 

123,  
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doc mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

5. '1 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente  co :hr  atação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as  

re  as previstas no presente tópico. 

USULA QUINTA - REAJUSTE • 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da presentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

se o reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

gaçeies iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuai idade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

ef tos financeiros do Último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) 1 Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizad3(s), sera(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial 

para reajustamento do preço do vator remartzscente, por meto de termo aditivo. 

i) 0 reajuste  sera  realizado por apostilainento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

C 

g)  

6.1.  Sao  obrigações do Contrataate,  agent  das contidas nos termos de referência: 
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'1) 

a) Exigir o  cu  n rimento de todas as ltirçc ssuIrLidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre iCiOS,  defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que : :ja por ele substituiuo, reparado ou  col-rigid°,  no total ou em parte, is suas expensas; 

d) Acompanhar e  fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; • O Aplicar ao Contratado sanções inotiN adas pela inexecuçã'o total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

I) Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

si) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descurn primento de cláusulas contratuais. 

k) A Administravao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLA SULA SÉTIMA - .0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  So  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 
- 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes oeste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a se4aii '1i.spostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 
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• 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de )c•fesa do Consumidor ( i n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os mdtivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender as detertniriações regulares erncas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e preqt._ .  todo esclarecimei-,to o.. informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e cionos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualOuer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, ta5o exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificaçao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de p4gamento„ seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão ccojunta relz.tiva aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidadc perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previciencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local &a execução do Objeto contratual. 

I) Paralisar, por detertninação. u '2otitraL .;r.e quaiquel• v ieiade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa, técnica ou que .ponna em :isco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitacdo na iicitação, ou para quaiificação, na contratação direta; 
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com  deft  c n ia, para reabilitado (a= Sal  Du  para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (alt.  116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a  indicação dos empregados  due  preencheram as  refer  ioas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

p) Guardar sigile s.:)bre todas as iiiii_rmaeas obtidas eri decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ôn.Le decorrente de ev-entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, ,::.tso o previsto .ern  sua preposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando  ()cotter  algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança  do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessarios,  corn  habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qtyalidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato 

u) Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrto, ao ContratanLe, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especifica0es do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS ElE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisvciamente. sera . no  prazo de  05 (cinco) dias de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente  corn  a l':ota fiscal ou instrumento de cobrança  equivalent  
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade cor ; especificaç3es lo  Teerno de Referência e na proposta. 

8.2. 0  objeto poderá  sec  rejeitado, no todo ou  ern  pane, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituido no prezo  de 5 (cinco) tuas tirels, a cortar  eta  notificação da contratada, as suas custas, sem 

prejuízo da das penalidades. 

8.3. 0  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de(il (um) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente peia Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequenie aceiuiío mediante termo detalhado. 

8.4. 0  prazo para recebimento cinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de cootrovéisia soLre a exe.:_iao do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor cio  art.  43 da Lei ;:`' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de NOta Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo conircuado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

préviaà liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo rdo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade oco-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Coinete infração administrativa, nos te; fnos da Lei IV 14. de 2021, o Contratado que: der causa 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionaroemo dos  sec  v içcs piibiicos ou 40 interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a ciocl.e-nentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em cieeoi ncia de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de vandade oe  sae,  propos.a; 

d) ensejar o retardamento da exeeução ou O.F4entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletr& ou execução do f.:or 

f) fraudar a contrataAo ou piaticar ato fraudulento aa execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos  ilk  itos  corn  vistas a frustra.: os objetivos do certame; 

i) praticar ato  ICs previsto n ai : d.-  l° de agosto de 2013. 

j) Serão  aplicadas ao responsa\,el peias in:rações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Condatado de causa à inexecuyao parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a impos.,:aa de penalidade mais grave  (art.  i 56, §20, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, §4°, da Lei); 

Ill Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (att. 156, §5° da Lei) 

IV Multa: 

1. mdratória de 0,5% (zero virguia iico t“-)r ,:. eato)  or  dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual  maxim°  de 30%; 

2. moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia cie atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trrLa po coato) inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da gavantia, raseltando-se o  [mite  mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percerituai máximo ae 

I. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento  au  cumprimento rregular c suas cidusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da 

Lei n. 14.133, de 202:1. 

3. compensatória - de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitaldo-se e iniite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contraio, e percentual máximo de 304; 
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4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, ob-rigação de 

reparação integ I .  i dano causado ao '. -.'o.:- 7,-.11.1A7t. :2.7 . 1 f,r,  59°) 

5. Todas as sanções pievistas neste Corittato poderão  set  aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

6. Antes da aplicaçgo da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data :;!- s : li intimação  Or.  '! 5 2; 

7. Se a multa aplicaua e as indenizaçOes cabi  vets  forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 

prestada ou  sera  ct- 1-  :ada judicialmente (ar - 56, 

8. Previamente  ac  eiL  cam  inhaine a to a coor, .¡ -t: a judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções reaiizar-se-a  err  processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observa.fv.lo-,,;, e :::;rocedimento  prey  isto no caput  e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções  sera()  cona;derados  (art.  .i 56, §1°); 

a. a natureza e a gravidade da infraça) .-;tanafada; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela proN lerern paLa o  Col  a-,.arite; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. j Os atos previstos como Mihioi.;es aWnistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licita Oes e contratos da Administração i';')•!-,hca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013,  sera()  apurados e juiv,des conjuntaniente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida  Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante  (ivy  era, ira  t:.:-az::. irit \no 5  (quinze) dias fiteis, contado da data de aplicação da 

sanydo, informar e manter atualizado o:., (i!aUos relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicioneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
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13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são pa F - i s de reabilitação na forma de  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA ACÍMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato sc t .,1  .igue quando  ,....tri-..pria:-., '13 cbri¡Iwk.s f-_..-  ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

e

r do  pr  o estipulado oara tanto. 

b) S  as obrigações  at)  forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

C) Quando a não conciusào ao contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optav pela extinção do conuato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

CLAIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes d4 presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária I.Seceetafia ilur:icipai de Educação 

Unidade Orçamentaria -- 1601- Secretaria t',',.tnicipal de Educação 
Função — 12 - Educação  
Sub-função -361 — Ensino Fundamental 
Programa — 2.037 — Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade -- 2.021 — Manatenç:Fio e.Dosenvolvirnnto da Educação - MD-E 
Classificação Econômica 3.3.90.30k0 \.1qeria1 de consumo 
Fonte de Recurso-- 1500100100 Rec-,eita impostos e teansf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: F. UNI) FB 

Unid e Orçamentaria 2101- M 11Laço Dz,-envoi-yiniento da Educação Básica— Fundeb 30% 
Funç — 12- Edação  
Sub-f nção -365 Educa;k1  infant  d 
Programa — 2.138 — Educação na Primeira 'infância (pré-escolas) 
Projeto Atividade 2.138 -- Manutnç'j.,.; e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré-escolas-Fundeb 
30%) 
Classificação Econ5rnica 3.3.(-1) 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera,  indicada após apro •9if Lei 

Orçamentaria r,„ ; iva e liberação dos cr.-(d'os •-.7crrespc..1..'t, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FiSCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos do  art.  14,11  Le,  :i)  I- • ,.0.,.A,FAEL SANTOS ARRUDA,  Portaria n° 

129I225,  sera  desi,c;nada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas  corn  a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 • PARÁC.L.V-O ÚNICG — fis,.Layao de  gut;  data este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inciusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabiliciade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA  DÉCAIA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 

12.1  Os casos oini-sos  sera() :let: tr:')NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas fejei'als .3.p!edveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

• CLÁUSULA DL.:J MA QIJA ICA AL .;!:' RA.C,;(7/ES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao peia disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133. de 2021. 

13.2. ,  0 Contrai,'.:',0 e oni ao .eta:,  i. condi*es contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o  !finite  ce 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. ' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a ceiebração deerrno ibrrna do  an.  36 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previ as na 1 ei - '.133/21. 

CLA SU-LA 1.)ECI1VIA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito k D Barra do Corda - , para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 

14.1  /21.  

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

 

JOÃO PE 0  FREI LVA FILHO  
Sec  tário Interino de Educação 
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PREFEirU A:of 

I GABINETE 
DO PREFEITO 

TRAT-JP.!.00, RES:1451r)  EttOADANIAt 

PORTARIA N° 548/2025 4. DE 1'  NOVEMBRO DE 2025. 

A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO EL AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PV...,...)E.11:G DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NO !.• ". 'i.Z:f,.10S LEI 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECR7TO 7NITCIPAL.N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNIC11°.,v' L. .,.A  DO CORDA/IVIA, em pleno exercício do cargo • e usando de suas atribui0:2,, prem.  ,ativas  ,egais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

'7,SOLVE:  

Art.  10  -  Designar o Sr. acautif.., de Afatijo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e  presider  i'a Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos  term'. 133  dc .dc  ab:•ii de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

• 
Parágrafo Único: Em licitação na rno&..iidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame  sera  designado ;ruiu.  

Art.  2" -  Designar o  Sr. Bruno de Analijo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3', §3° do dec;-do ric. I.).  '2023.  

Art.  3' -  O AGENTE DE ( A O e PREGOEIRO, deverão: 

- tomar decisões acerca d. licitatário; 

II - acompanhar o trâmite da iicit4a0, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulse ao procdinleA.c irio, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer o s necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, iV` 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA  
CNN:.  06.769.798/000147 
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Art.  4° -  Ficam designado, - abaixo relacic.nadt)s como membros da Comissão 

Permanente de Contrataç„ 

processos licitatórios: 

o A6ente de Contratação, na condução dos 

I — Sra.Antônia Leilani Avcii.0 Paiecc 'Ares — iVienibro: 

II — Sra. Simone Lo„ -o. 

Art.  5' - Ficam designadc• - , abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará c Protz ,:N1 dos c:ro:oç.sos 'icitatórios: 

I — Sra. Antônia res .-o 

II- Sra. Simone Lopes  Jos  

Art.  6' - Esta Portari ris ta da s ), revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete d Profc: Barra r'.-.tado do Maranhão, aos 

1e do=• cinco. 

Ciência. 

, --se e C.in-Lpra-,,,,.; 

RiG0 ALBERTO TELIS 
DP 
SOUSA.72530265:T::34 

Assinado de forma digital por RIGO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
uu=11067126000108, ou=Presencial, ou=Certificado PP 

t A. ts' ALBERTO MIS DE SOUSA:25302655349 

Dau., 1.1", 537.(22 0300' 

is° TELES 
Pretlito :vihmicipal  de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins. 6595C-000 -  Barra do Corda - MA 
U5.769.798/0001-17 

 



COMUNICADO INTERNO 

Assunto: Implantação da Plataforma Própria de Pregão Eletrônico do Município de 

Barra do Corda — MA 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021, especialmente aquelas que tratam da 

utilização de sistemas eletrônicos para a realização de licitações e contratações públicas; 

Considerando que a legislação faculta A. Administração Pública a utilização de 

plataformas próprias ou de terceiros, desde que atendidos os requisitos de segurança, 

transparência, publicidade, rastreabilidade e integridade das informações; 

Considerando, ainda, a necessidade de aprimorar os processos de contratação, ampliando 

a eficiência administrativa, a competitividade entre fornecedores e a autonomia 

tecnológica do Município; 

COMUNICA-SE a todas as Secretarias, Departamentos, Comissões de Licitação, 

Pregoeiros e demais unidades administrativas que, a partir da presente data, a Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda — MA passa a utilizar também sua plataforma própria 

de pregão eletrônico, disponível no endereço: 

www.licitabarradocordama.com.br  

A adoção da plataforma municipal decorre de critérios técnicos e legais, dentre os quais 

destacam-se: 

• maior controle e autonomia sobre os procedimentos licitatórios; 

• adequação As exigências de segurança da informação e trilhas de auditoria; 

• ampliação das funcionalidades especificas para a realidade administrativa local; 

• melhoria da eficiência operacional e redução de riscos decorrentes de 

instabilidade de sistemas externos. 

Esclarece-se, contudo, que o uso da plataforma própria não impede, quando 

conveniente e indicado pela Administração, a continuidade da utilização da 



plataforma Licitanet, que permanece disponível para realização de pregões trônicos 

e demais processos compatíveis. 

A escolha da plataforma a ser utilizada em cada procedimento será realizada pela equipe 

de licitações, considerando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

Solicita-se que todos os setores adotem as devidas providências para adequação às novas 

diretrizes, observando-se os fluxos e orientações que serão oportunamente repassados 

pela Comissão Permanente de Licitação e pelo Setor de Tecnologia da Informação. 

Barra do Corda — MA, 25 de novembro de 2025.  

Document*  assinado dtgitalrnente 

Ai  Ike  BRUNO DE MAU.* AKASHI 
WOINIM Data: 25/11/2025 12:05:09,4300 

Verifique em https://validar.M.gov.br  

Bruno de  Araújo  Akashi  
Pregoeiro  

CPL 

O 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3173/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público  pars  conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislaçães aplicáveis. Objeto: Contratação de 
Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar 
conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação., conforme 
condiçães, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025, is 
11h0Omin, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro 
— Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 
,12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 
Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do  Cords  — MA, 24 de novembro de 2025. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

• 
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Sindicato dos Funcionarias do Grupo TAF 
da SEFAZ/MA - SINTAF 

CNPJ 35,110.774/0001-50 

EDITAL DE CONVOCADA0 

Pelo presente edital, em conforrnidade com o artigo r,  alines  
"b" do Estatuto Social da entidade, a Diretona do Sindicato do 
Grupo Tributação, Arrecacação e Fiscalização  Oa  Secretaba da 
Fazenda do Estado do  Maranhao-  SINTAF-MA, convoca todos os 
associados para a Assembleia Geral Ordinaria a realizar-se no do 
28 (vinte e oito) de novembro de 2025 próxima sexta-feira. com  
Micio as 95 ou  aria  hora ap6s. em segunda convocaçao, na sede 
do sindicato situado na Rua do Egito-233. Centro,  Sao  Luis MA, 
para apreciar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

01 Apresentação da proposta do orçamento para 2026'  
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Lag. 0/0020 10 Maranhao itaki haallo  das  14 500 . 12,00 bras. 03.000 01*, cur.. MN 
3633'113U no erulere00 eletrOnmr wane kalatagoagrandmoreaninhaoma comb( 40.1 *00,1 0811Plo 
0000l.000 m. 300 01/ 11.5 ;Arline •••••• Agaar gov Mont,. de 005e0 
0/000000 MarsoNlo (MAO 56 1,00 Oro Ile 0025 Pones 01•01, «. Alisnam. Serdefeno Mamma/ 
00 0000001100 Calera  rir  02/2025 

4=x 

p.tg1.1411= 
NIUNI1/PS3 DE  LAGOA  ORANGE PO MARANHAO, Falaclo do MaNarhio abOroa  dO 

Coordwuro Monica.,  alo  AdniLniatraAgio • 0.10.0.4.02,0000 Pura Mapco  que  far* Sollamc  
na  ncolairdarle 20258, Eh... NAPE ECUAL Lo r' M 133.. 0 Pr ear/ Pa 2021 00-00 
Malmo. n• /517.7D21 de 17/1,2021 0 Le, 2 ompleniecta" II' 123 de 14.12,2000. e elmisiAts  
OBJETO  coreseçari On empress osoecrald.a  na  orestado de cers.co 01 101050000 astaromna 
ere marketag Mgr64 e carnansac* de 5100 /0/002/0,00 Derenolamenta de macs seams, mind rd 
audiovisual eery aModer ri.eseclades do 'humane . 100100 Mande do Maranhao • 
ABERTIAA 2 or dec.., de 1,020 as 04.0E  noras INFORMAÇÕES  O ExPlar 00,00 ,  

000  enrentern-.1 resposInao dos Menrssados ea Stee  da  coo/soar de Contniteare, fl, AO 
Maio •C 126 Lasdn Grande . Manua., (MAJ Share den CD DC 12.00 h0r.. es 
des cÁntalo 1821 00381113. rar enders, ...me. 020̀ a.k./.84.12r8,81dirre-e0 /01  P-F .. II 
nouglagOagrande.rna imam  na  paqir a vor. lagoagraiachrimar lon. govbr Munc-ic 00 
Lassa Cm°. 10 Maranndo MA, 20 de amen., de 0025 Are. Ahr-redo Bean.. ddr 
Munapal de Adre0slr350  Portaria  n' 07:2525-00  

FERNANDO CAETANO MOREIRA F11110 
JUCEMG 446  

E.t.a de Lartrie 2026/950002 84000 00  BRASIL  'ono publAo qua revs. a lei*  pelo  mado 
respeitindo 0 /hear rancor de vendri, anstanre do aritho 1 Phou 041101 0 11,1520 1/10031 
°super. ern  que  moon.. mores releennodos WiLla nwi3,301 do fortes. oneno 12110 

e $9/12/2026 2' Prags. a pear des 00 ha as. Intranearc, e rin We-  mow/nut r 
a/ pee Moe 05100 242 

41RAPO  

AVISO  DE  LICITAÇÃO. PREGÃO  ELETRONICO Pe 027/2025. 6 /000100004 'Etonian*,  ao 
Jenipapo  dos V.erras - MA, Mine cuhltrio pare T conricamonin dos ameassirdae. 0.20520 
Main. 9. a cps. cla I ei 14 133/2021 e sum Mermões  posteriores. da  I. el Complement. 
118 1 23(200d e de  outras normas  aplaamis  ao  ultimo  deste  certarne Lout-Lin ra mcdiaidade 

Pmgdo Eletronna do  doo Menor  Piece  Por  earn. dgetivando Contradacsc de sodden Fora 
risinutençáo de arced:lc:Lined, pare Mender as demandss airs secretanss de .lonipapo dos 
Vesiras/MA A 540080 salt reaunds straws du .urtal Liar.. pie.,  endereqo *hinny me-
w fictonot ova Or core dada de abeinura ugeadada aura 10 de derembro de 2025 as 09100. 
edaal e seas mesas eneentram-se diSuonivers ab Portal  da  Trans/sr./au do Muniamt  pelo  
alderman onsocreniospodosActins Ina rim M.. airma pap eciriercar Po./ bertanet. tranwr 
t0000.0000  br'  e arnda Pe/MI Nuaorml de 12n1:0120000 PoPrcros (PRICPI derma.' dos 
\Sores - MA, 11 du Novara:PG JO 2125 Oka Andmio Lime Ohm. - Seadetana mantopal de 
000nIl5;51r3,30 e Finances 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGAO ELETRÔNICO 145  072/2025 -. P0080/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3173/2025.A Prafeitura Municipal do Barra 
do Corda - MA.  ;agaves  de SOO Pic-goesra e equipe 000)10/0 toir,a para 
1/n5e0irne1010 de  lodes  que estara reaLzando L  intoned  na modalidade PREGAO. 
na forma ELETRÔNIGA.  cam coterie  de lulgarneritO MENOR PREÇO GLOBAL. 
nas Iiernos da  Leo 14 13372021 do rtecreto Municipal 00 1382023 e  deniers  
ogrilaçoes aplicat ()Meta: Codiratanau de POSSOLD Juridica pare Fornieurnerro 
de  Kris  de Mata o$/  Entrap  conforno demanda da Secretana Municipal de 
Educação conforrne condições, quantidades 0 exigencias estabeledolas mate 
hdrtel e FreUS anexos 0/0/00 da dispute 00/Arre/Ano dia 12 de dezembro de 2025. 
Os 1191:10mir 00/raspo de Bras/la/OF Local: P01000 00 Compras madvacrtabarrado-
carder...an br Os oteressados poderoso adquirir o Edrtal e seus anexcs junto a 
Comrssão Perrnanente de Licitacao  CPL._  na secle da  Prefab..  local.zada na 
Rua  Isaac  Martins,, n" 371. Centro - Bar-a do  Cade  - MA CEP: 85950-000. no 
itorario de 081101; as 12h0Ornin no Portal  du  Municipm  voting  barrad000rda •  
rite  gov br no P de Compras www.licrtabarradocordarna com.br, coo Portal 
Nacional ole Contratações Publicas (PNCP). Para mais esclarecimentos  sabred  
lioltaçao, onbar contatu  pet°  56041 0)01200 0plbdo25@g10i2ll curn Barra do 

i orda .- MA, 24 novernbro de 2025. Bruno de Amigo  Akashi-  Pregoeiro do  
Monaca,.  

BARRA 
7!?03R,.,A 

AVISO DE LICITACAO. PREGÃO ELETRONICO N.  07012025 - PMBCIMA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO f40 230212026.1* Prefeltura Municipal de Barra 
do Corda - MA, atraves de sua Preçoairá e equipe 00 910.451 lama ptibilma para 
connaLmiento de  tortes  500 5100000 realgendc 1.094410 rro modalidacie PREGÃO. 
09(000a ELETRÔNICA,  coin  csiterio de juigarrerrto MENOR PREÇO GLOBAL 
nos leti nos da :4,133/2021 do Docrek Munitopat ri 10002023 039400,0 
legislações aplicavets Objeto Corarataçao de pessoa pale  aquisiçáo rIP 
refeição do tipd  marmites  pare atedoet a domando da SecreMria Municipal 
de  Satiate in  do Furcto Municipai de Barra do Corda/Mt. ,ortorrrie condrydes, 
quantidades e  exigencies  estabeleoiclas neste E  trial  e seua anuisos. 0 ini6o da 
dispute odorrere no dia 12 ae dezembro de 2025 as 05h0Ornin  /maim  de 
BrásistaDE Local Pala!  Jo  Compras  mow  Lortsbarradocordone coma, Cu 
irderessados poderac adqtrirk o Editai e seus  arroyos  junto is  Contrast.  Pernanente 
de Licitanao --  CPL. nosed.  da Preteitura, locadzada na Rua  Isaac  Martins, n.  371 
Centro -. Barra do Corda - MA, CEP: 65950-030, no horarie de .78110000iti as 
12h0001in.  ran  Porte do Municipta evnivoarradocordaara.box.br. no Portal de 
Cumpras  worn  liortabartadocordama.com.br, 0/10 Portal  Mammal  de Contratapões 
Públicas (PNCP Para mas escia/ecirnentos sobnt a licitagao. entrar arn  confab"  
pelo seguinte e-mait Goladc2õQgmailooni Barra do Coda - MA. 74 00 novernbro 
de 2025 Bruno de Amigo  Akashi  - Pregoeirc do Mon:cigar 

EVVIRA 
mCCFC.-A 

AVISO DE LICITAÇAO, PREGÃO ELETRÔNICO N.  073/2025 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2817/2025. A Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda - MA. atraves de sua Pregoeira e equioe de apoir toma poblice para 
conhecirnento do  Milos  que estata reraiiZando Lottanao na modalidade PREOA0. 
1/0 0,0100 ELETRÔNICA,  corm  crrterio de juipamento MENOR PREÇO GLOBAL. 
nos termas da Lei n°  14.133/2021. do Decretõ Municipal ri°  138/2023 e  donors  
legislações aploavets. Obteto. Contratanao de pessoa Juddica para fornecrnento 
de cesta básica.  am  de atender os tour/nos acompannados pelos CRAS -  beano  
de Referência de Assistência Sooai e pelo  service  de Convivericia e Fortaletimento 
de Vinciao., conforme condições quanbdades e exigências estabolecitias nnSre 
Edital e seus anexos. 0 inioo rla dispute 00601001 90 dia 12 de oezembro  rte  2025 

1400Urnin  harem  de Brasilm/DF. Local Portal de  Campus WNW  licitabarrado-
ostilarna.coidtbr Os interessados pot:lento adquiro o Edital e seus anexos junto 0 
Cornissão Perrnanente de Lintação  CPL,  na sede da Prefeitura rocalizada no 
Rua  Isaac  Martins, n°  371, Centro - Barra do  Cord.  - MA, CEP: 65950-000 no  
tsarina  de 08600rtan 9 12h00rnin, no Portal do Municipal: werortarradocorda..-
magor Sr no Praia: de Compras  Wen  botabarradocortiania.cond  Or  e  nil  Portal 
Nacional de Contratagbes Públicas (PNCP). Para mais esclarearnemos sobre a 

9101/atom contato pelo segorde colbdc25@gmail oonr.  %spa  •1/2 
Corda - MA 2441 novembro de 2025. Bruno de Araçao  Akashi  - Pregoeiro do 
htinicipto 



AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

073/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2817/2025. 

• • 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO,te  
072/2025 — PMBCIMA. PROCESSO-
3173/2025 

,« ICO N° 
iN1STRATIVO N° 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa Jurídica 
para fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários 

acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de Assistência 

Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 0 inicio da disputa ocorrera no dia 12 de 

dezembro de 2025, As 14h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal 

de Compras vvww.licitabarradocordama.com.br. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissão Permanente 

de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  
Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 
horário de 08h00min As 12h00min, no Portal do Município: 

411
1)ww.barradoc9rda.ma.gov.br, no Portal de Compras 
JANW. licitabarrAdocordama.com.br, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 

licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  

- Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 0BHIPT4C014Y0D1764005836JAND6JPEU 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

071/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2011/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa 

especializada . no fornecimento de fardamento e equipamentos de 

Iliseguranca para atender a demanda da guarda municipal através da 

Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 0 início da disputa ocorrerá no dia 11 de 
dezembro de 2025, As 09h00min, horário de Brasília/DF. Local: Portal 

de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente 

de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  

Martins, no 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 
horário de 08h00m1n às 12h00min, no Portal do Município: 

www.barradoc6rda.ma.gov.br, no Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 
licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  
- Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WFRBB8DEX14DPV176400589024VVVCTA10  

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar conforme demanda da 

Secretaria Municipal de Educação., conforme condições,  quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus  anexos. 0 inicio da 

disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025, as 11h0Omin, horário 
de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 

www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão  adquirir o 

Edital e seus anexos junto A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  

na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 
12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.com..br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. 

Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DHYWB6OFS1473J17640059641OPPOGFLG 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

070/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2302/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023. e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa Jurídica 

para aquisição de refeição do tipo marmitex para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Barra do 

Corda/MA., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 0 inicio da disputa ocorrerá 

no dia 12 de dezembro de 2025, As 09h00min, horário de Brasilia/DF. 

Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.corn.br. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua  Isaac  Martins, n°371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-
000, no horário de 08h0Omin As 12h0Omin, no Portal do Município: 

www.barradocorda. magov. br, no Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 

licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  
Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  

- Pregceiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ALNZTE9BU14L9T17640060056VNEUAUUY 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 042/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 3.195/2025 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA - FEIRA, 25- NOVE114IIRb - 2025 

dica para aquisição de refeição do tipo marmitex para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 
Barra do  Corda/MA., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 0 inicio da disputa ocorrerá 
no dia 12 de dezembro de 2025, is 09h00min, horário de  Brasilia/  
DF. Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto  it  Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua  Isaac  Martins, IV 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 
65950-000. no horário de 08h00min is 12h0Omin, no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.magov.br, no Portal de Compras www. 
licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do 
Corda — MÁ, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  - 
Pregoeiro do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2025 — 
PMBC/M A. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2011/2025.  A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estard realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔN CA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos ermos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de fardamento e equipa-
mentos  dc  Iurança para atender a demanda da  guards  municipal 
através da ecretaria de Segurança Pública do Município de Barra 
do Corda- A. conforme condições. quantidades e exigências esta-
belecidas ste  Edits]  e seus anexos. 0 inicio da disputa ocorrerá no 
dia 11 de • •zembro de 2025, is 09h00min. horário de Brasilia/DF. 

de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os in-
derão adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissão 
e Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na 
artins. n° 371. Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 
o horário de 08h00min is 12h00min, no Portal do Mu-
.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www. 
ordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
CP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação,  en-
to pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25agmail.com. Barra do 
, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  - 
Município. 

AVISO DE .1CITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2025 — 
PMBC/MA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3173/2025. A 
Prefeitura Nunicipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio. torna público para conhecimento de todos 
que estará r lizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNI A, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos te os da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023. e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação 

ridica para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar 
anda da Secretaria Municipal de Educação., confor- 

, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 
2025, is 111100min, horário de Brasilia/DE. Local: Portal de Compras 
www.licitaba1rradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitaigio  

CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins,  if  
371, Centro — Barra do  Cords  — MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h00m1n is 121100m1n, no Portal do Município: www.barradocorda. 
ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 
esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  
e-mail:  cp1b425@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 24 de novem-
bro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município.  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°073/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2817/2025. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim de atender 
os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vincula., conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. 0 inicio da disputa ocorrerá no 
dia 12 de dezembro de 2025, is 14h00min, horário de Brasilia/DF. 
Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os in-
teressados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto a Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00m1n is 12h00min, no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www. 
licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do 
Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo  Akashi  - 
Pregoeiro do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 010/2025. 0 Muni-
cípio de Buriticupu - MA. através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, torna público, que realizará As 09:00 (nove horas) do dia 10 de 
dezembro de 2025, licitação na modalidade Concorrência, na plata-
forma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de  
empress  especializada na conclusão da construção de Creche Tipo 
2 termo de compromisso n° 5988 local Rua do Comércio, Pov. Vila 
Pindard / Creche Proinfincia Tipo B Termo de compromisso n° 15746 
local Rua Santa Rosa, Pov. Falsa / Creche Proinfincia Tipo B Termo 
de Compromisso n° 15746 local Rua da Piscina, Pov. Buritizinho mo-
delo FNDE de interesse do município de Buriticupu — MA. Lei Fede-
ral n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 
Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022, Decreto Municipal n° 
041/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e. ainda, de acordo com as con-
dições estabelecidas neste Edital. EDITAL: 0 presente edital estará 
i disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans-
parência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br, plataforma LICITANET www.licitanetcom.br, 
podendo ainda ser solicitado através do  e-mail:  cp1buriticupu202  leg  
gmail.com  bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licita-
gems,  localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-
000. Buriticupu/MA. Buriticupu/MA 19 de novembro de 2025. Sal-
ma Sousa Torres Secretária Interina Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - 
MA, por meio da Secretaria M. de Gestão e Orçamento, torna público 
que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO 032/2025, do tipo maior lance, para a Contratação de instituição 
financeira, pública ou privada. regularmente em atividade conforme 
legislação especifica, para prestação de serviços de processamento 
dos pagamentos originados da folha de salários dos servidores ati-
vos e inativos da administração direta e indireta do poder executivo 
do município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito 
consignado aos servidores sem exclusividade, no dia 17/12/2025 is 
08:00hs, através do  site  http://www.licitacoelhoneto.com.br.  Edital 
encontra-se disponível no  site  http://www.licitacoelhoneto.com.hr   e 
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Portal Nacional de Contrafações Públicas Entrar 

> Ecittak  

Edital n° 072/2025/2025 

Ultimo atualização 28/11/2025 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico  Amparo legal:  Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas:  28/11/2025 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 12/12/2025 10:59 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000173/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de  Kits  de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal 
de Educação. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 3.541.989,50 

!tens Arquivos Histórico 

Número L Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado 
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f TRIBUNAL DE awrAs 

Proci-  imento Licitatárit 

cnpj  
procedimento 

id  
procedimento 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

cpf envio data envio cP1  
exclusao 

data 
exclusao 

- 

status  

06769798000117 PE732025 73 2025 PE 60303831324 01/12/2025 ENVIADO 

06769798000117 PE722025 72 2025 PE 60303831324 01/12/2025 - - ENVIADO 

06769798000117 PE712025 
— 

71 2025 PE 60303831324 01/12/2025 - ENVIADO 

06769798000117 PE702025 70 2025 PE 60303831324 01/12/2025 - 
— 

- 
. .. 

ENVIADO 
. . . . 

otai Procedimento ici a no: 
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